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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 462/2020. Proc.: 23070.034800/2020-58. Contratante: UFG - CNPJ:
01.567.601/0001-43. Contratada: Fundação de Apoio à Pesquisa - FUNAPE CNPJ:
00.799.205/0001-89. Objeto: prestação pela Contratada de serviços de gestão
administrativa e financeira à UFG/Interveniente/Unidade/Coordenador para apoio na
implementação e no desenvolvimento das atividades previstas no Termo de cooperação nº
14/2020 que visa o credenciamento da unidade EMBRAPII CEIA UFG em estruturação,
incluindo a execução dos projetos futuramente contratados por empresas do setor
industrial ou outras.: 08/09/2020 a 31/08/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº 05/2020 ao Contrato nº 11/2017. Proc.: 23070.006556/2016-57.
Concedente: UFG - CNPJ: 01.567.601/0001-43. Concessionário: Delícias do Campus Lanc. e
Rest. LTDA ME - CNPJ: 09.013.591/0001-06 Objeto: Redução de 100% do valor da taxa de
cessão, com fulcro no art. 65, II, 'd', da lei nº 8.666/93 a partir de 16/03/2020, encerrando
quando a UFG retornar às suas atividades normais ou 31/12/2020, o que ocorrer
primeiro.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Termo Aditivo nº 02/2020 ao Contrato nº 17/2017 . Proc.: 23070.006531/2016-53.
Concedente: UFG - CNPJ: 01.567.601/0001-43. Concessionário: Lina Mendes Souza-ME -
CNPJ: 01.937.113/0001-80 Objeto: Redução de 100% do valor da taxa de cessão, com
fulcro no art. 65, II, 'd', da lei nº 8.666/93 a partir de 16/03/2020, encerrando quando a
UFG retornar às suas atividades normais ou 31/12/2020, o que ocorrer primeiro.

Termo Aditivo nº 02/2020 ao Contrato nº 51/2017. Proc.: 23070.011820/2016-78.
Concedente: UFG - CNPJ: 01.567.601/0001-43. Concessionário: Delícias do Campus Lanc. e
Rest. LTDA ME - CNPJ: 09.013.591/0001-06 Objeto: Redução de 100% do valor da taxa de
cessão, com fulcro no art. 65, II, 'd', da lei nº 8.666/93 a partir de 16/03/2020, encerrando
quando a UFG retornar às suas atividades normais ou 31/12/2020, o que ocorrer
primeiro.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio UFG 116/2020. Processo 23070.033060/2020-32. Objeto: Proporcionar
oportunidades de estágio aos estudantes de graduação da UFG. Partícipes: UFG e Sustentar
Consultoria Ambiental. Assinatura: 09/09/2020. Validade: 09/09/2020 a 08/09/2025.

EXTRATOS DE DOAÇÃO

Espécie: Termo de Doação UFG n.º 06/2020. Processo 23070.026046/2019-49. Objeto:
Doação de bens móveis destinados ao uso no Pólo UAB de Apoio Presencial no Município
de São Simão. Doadora: UFG; Donatário: Município de São Simão. Assinatura:
03/09/2020.

Espécie: Termo de Doação UFG n.º 07/2020. Processo 23070.021798/2019-13. Objeto:
Doação de bens móveis destinados ao uso no Pólo UAB de Apoio Presencial no Município
de Catalão. Doadora: UFG; Donatário: Município de Catalão. Assinatura: 03/09/2020.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Profissionais de Professor
Visitante Art. 2º, inciso IV e V da Lei nº 8.745/93. CONTRATANTE: Universidade Federal da
Integração Latino-Americana. Nº 25/2017 - CONTRATADA: Maria Luz Mejias Herrera.
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses a contar de
14/11/2020 até 14/11/2021. DATA E ASSINATURA: 08/09/2020. Gleisson Alisson Pereira de
Brito pela contratante e Maria Luz Mejias Herrera, contratada.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E INFRAESTRUTURA
EXTRATO DE CONVÊNIO

CE 18/2020. Processo nº 23422.005163/2020-21 Partes: Universidade Federal da
Integração Latino-Americana - UNILA, CNPJ: 11.806.275/0001-33 e Universidade Estadual
de Londrina - UEL, CNPJ: 78.640.489/0001-53. Resumo do Objeto: Estabelecer campo de
estágio para os estudantes das CONVENENTES, supervisionados nos departamentos ou
órgãos que as integram com condições de proporcionar experiência prática na linha de sua
formação. Vigência: 05 (cinco anos) à contar da assinatura. Data da Assinatura: 02 de
setembro de 2020. Assinaram: pela UNILA - Gleisson Alisson Pereira de Brito,Reitor e pela
UEL - Marta Regina Gimenez Favaro, Pró-Reitora de Graduação.

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 30/2020

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
23422006570202056. , publicada no D.O.U de 31/08/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Equipamentos para os laboratórios de ensino e pesquisa da UNILA. Novo
Edital: 10/09/2020 das 08h00 às 12h00 e de14h00 às 17h59. Endereço: Av. Silvio Americo
Sasdelli, 1.842, Ed. Lorivo, Sala 305 Vila a - FOZ DO IGUACU - PREntrega das Propostas: a
partir de 10/09/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
25/09/2020, às 09h01 no site www.comprasnet.gov.br.

VAGNER MIYAMURA
Pró-reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura

(SIDEC - 09/09/2020) 158658-27267-2020NE999999

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 46/2020 - UASG 153030

Número do Contrato: 40/2019.
Nº Processo: 23088020543201944.
PREGÃO SISPP Nº 107/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBA -.CNPJ
Contratado: 31483566000145. Contratado : MB ENGENHARIA E COMERCIO EIRELI -.Objeto:
Prorrogação do prazo de execução e do prazo de vigência por mais um período de 04
(quatro) meses do contrato número 040/2019. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e suas
alterações posteriores. Vigência: 14/09/2020 a 13/01/2021. Fonte: 8100000000 -
2019NE801786. Data de Assinatura: 25/08/2020.

(SICON - 09/09/2020)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2020 - UASG 153030

Nº Processo: 23088022809202027. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para
realizar serviços de acabamento do auditório da BIM/Unifei Itajubá.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 10/09/2020 das 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Bps, Nr. 1303,
Pinheirinho - Itajubá/MG ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153030-5-00053-
2020. Entrega das Propostas: a partir de 10/09/2020 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 23/09/2020 às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Edital disponível nos sítios:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.unifei.edu.br, link licitações - Campus
Itajubá..

MARCOS LUCIO MOTA
Pregoeiro

(SIASGnet - 09/09/2020) 153030-15249-2020NE800072

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2020 - UASG 153030

Nº Processo: 23088021788202022. Objeto: Contratação de serviços de Licença Institucional
de uso anual do Software "Mathematica", conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 10/09/2020 das
08h00 às 17h00. Endereço: Av. Bps, Nr. 1303, Pinheirinho - Itajubá/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153030-5-00058-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 10/09/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
22/09/2020 às 14h30 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Edital
disponível nos sítios: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.unifei.edu.br, link
licitações - Campus Itajubá..

MARCOS LUCIO MOTA
Pregoeiro

(SIASGnet - 09/09/2020) 153030-15249-2020NE800072

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
EDITAL DE 8 DE SETEMBRO DE 2020

1° PRÊMIO JANELAS ABERTAS

A Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal de Juiz de Fora torna público
o Concurso Janelas Abertas.

1. INTRODUÇÃO
Neste momento, em que o tempo se dilui em preocupações que evidenciam a

fragilidade dos seres humanos, faz-se necessário que a cultura seja um mecanismo capaz
de conectar pessoas, mesmo à distância, extrapolando seu lugar usual para ocupar a
posição essencial de aproximação. Além das práticas normais de entretenimento, reflexão
e transcendência, a cultura é companhia diária imprescindível, que expande a experiência
do mundo a um nível improvável.

A emoção do olho no olho, fundamental, dá lugar a novos horizontes e suas
múltiplas possibilidades.

Em função do contexto da necessidade de isolamento social causado pelo
impacto da pandemia de COVID-19 no setor cultural, é hora de olhar além e abraçar
outros espaços possíveis. É tempo de enxergar a oportunidade de crescimento e expansão
que o momento proporciona. Contra as incertezas que se configuram, a Pró-reitoria de
Cultura (PROCULT) da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF) lança um novo
instrumento de incentivo, divulgação e engajamento cultural, o Prêmio Janelas Abertas.

Através dessa ação, a PROCULT, por meio de seus órgãos executores, pretende
colaborar para o bem-estar social e a qualidade de vida; contribuir para a formação de
público local e regional; incentivar pesquisas e manifestações artísticas; democratizar
espaços culturais da UFJF; permitir o envolvimento e a integração entre a universidade e
a comunidade interna e externa; valorizar a cultura, a classe artística e a economia criativa
na manutenção e na visibilidade de suas atividades.

2. PROMOÇÃO E ORGANIZAÇÃO
O Prêmio Janelas Abertas é promovido pela Universidade Federal de Juiz de

Fora, inscrita no CNPJ 21.195.755/0001-69, com sede na Rua José Lourenço Kelmer s/nº,
Bairro São Pedro, CEP 36.036-900, Juiz de Fora, MG;

O Prêmio Janelas Abertas, organizado pela Pró-reitoria de Cultura (PROCULT) da
Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF), em sua primeira edição, visa a selecionar e
premiar 150 propostas em diferentes formatos (visual e audiovisual) nos segmentos de
Música, Artes Cênicas, Artes Visuais, Cinema, Patrimônio Cultural e Memória, Literatura,
Educação e Projetos Experimentais, para veiculação livre e gratuita nas redes sociais dos
órgãos executores da PROCULT: Centro Cultural Pró-Música e Escola de Artes Pró- Música;
Centro de Conservação da Memória; Cine-Theatro Central; Forum da Cultura; Memorial da
República Presidente Itamar Franco; Museu de Arqueologia e Etnologia Americana; Museu
de Arte Murilo Mendes; Setor de Comunicação, Cultura e Eventos do Campus Governador
Valadares;

O certame é regulamentado pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, constituindo-se em modalidade
de

licitação prevista no artigo 22 da referida Lei Federal, sendo suas condições
complementadas pelo presente edital.

3. DO OBJETO
O Prêmio Janelas Abertas visa a selecionar e premiar conteúdos digitais

inscritos na forma de PROPOSTAS em diferentes formatos (visual e audiovisual) nos
seguintes segmentos: Música, Artes Cênicas, Artes Visuais, Cinema, Patrimônio Cultural e
Memória, Literatura, Educação (em diálogo com os órgãos executores da PROCULT) e
Projetos Experimentais;

As PROPOSTAS podem ser inscritas em duas modalidades: MATERIAL JÁ
PRODUZIDO (desde que tenha sido realizado a partir de janeiro de 2019) e MATERIAL A
SER PRODUZIDO (que será realizado para o prêmio a partir da apresentação de uma
proposta);

Todas as propostas selecionadas serão contempladas com premiação em
dinheiro de acordo com o item 8 deste edital - DA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO.

4. DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO
Cada proponente poderá inscrever apenas uma proposta em um único

segmento descrito no Item 6 deste edital - DOS SEGMENTOS ARTÍSTICO-CULTURAIS. No
caso de mais de uma inscrição pelo mesmo proponente, será considerada apenas a
primeira inscrição enviada, sendo as demais desclassificadas;

A inscrição poderá ser individual, em grupo ou coletivo. No caso de grupos ou
coletivos, apenas um dos integrantes será o proponente/responsável, sendo que o mesmo
deve ter atuação efetiva na proposta de MATERIAL JÁ PRODUZIDO ou MATERIAL A SER
PRODUZIDO;

O proponente deverá ser pessoa física brasileira, maior de 18 anos e que
comprove residência e/ou trabalho nos municípios de Juiz de Fora e região ou Governador
Valadares e região. Para estudantes universitários matriculados em universidades ou
faculdades de Juiz de Fora e/ou Governador Valadares, o comprovante de matrícula no 1º
semestre de 2020 pode substituir o comprovante de residência;

No ato da inscrição, o proponente deverá comprovar experiência ou atuação
nos SEGMENTOS ARTÍSTICO-CULTURAIS previstos no Item 6 do presente edital, por meio
de currículo e apresentação de portfólio ou material de divulgação de trabalhos
realizados;

É vedada a inscrição como proponente de funcionários públicos efetivos e/ou
terceirizados ligados à UFJF; alunos bolsistas vinculados à PROCULT; alunos de Treinamento
Profissional da PROCULT e seus órgãos executores; alunos bolsistas do
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